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dos quadros dti Circunscrição
CKande do Sul, assim como veí-

éalos motorizados e combustíveis.
Cláusula Quinta — o custo dos tra-

balhos decorrentes deste acordo or-

Cláusula Oitava — Este acordo en-
trará em vigor na data tía sua publi-
cação no Diário Oficial da União e
durara até trinta e um (31 > de de-
zembro de 1965 (mil novecentos e ses-

çado em CrS 12.000.000 (doze milhões senta e cinco), prorrogado automática
Ôe cruzeiros) anuais, será coberto pé- | e sucessivamente por quatro (í > anos,
los recursos normais do Departamen- salvo denúncia, por escrito, até no-
to, destinados ao pagamento do pes-

. soai e as despesas da campanha con-
venta (90) dias antes da seu térmi-
no ou de sua prorrogação, podendo

tal de Cr$ 8.000.00 (oito milhões de
cruzeiros) e pela contribuição da
Prefeitura na importam-:.

as verminoses Intestinais, 110 to- j ser. modificado em qualquer tempo
mas sempre por meio de termas a ele
aditivos, se. pelas partes aâs;m for
julgado conveniente.

Cláusula Nortu — A co
que se refere a cláusula quin
deste ato, será aplicada na aii
de matéria prima destinada à mani-
pulação de medicamentos, material

Cr$ 4.000.000 (quatro i; cru-
zeiros) anuais.

Cláusula Sexta — A parti
Sá Prefeitura referida na cláusula
anterior, será depositada no Banco do
Estado do Rio Grande do Sul. Agên-! para a construção de fossas, bem co-
ei», de Osório — Estado do Rio Gran-1 mo despesas de transporte e alimen-'
de do Sul sob o título "Depósitos de | taça o e .pousada do pessoal em ser-
Podêres Públicos Conta Especial de
Convénios -- Ministério da Saúde",
em duas (2) contas iguais de
Cr* 2.000.000 (dijis milhões de cru-
Eeiros), a t é . o dia trinta i30) dos
meses de setembro e novembro do cor-
rente anu.

Cláusula Sétima — Toda vez que o
custo da matéria primH destinada à
manipulação de medicamentos, do
material de construção de fossas, de

Cláusula Décima — o Departamen-
to através da Circunscrição Rio Gran-
de do Sul, fornecerá à Prefeitura Mu-
nicipal de Osório, toclos os dados e
informações que possibilitem
do andamento dos trabalhos.

Cláusula Décima Primeira — F. por
estarem acordes, lavrou-se este Ter-
mo, em oito (8) vias. o qual, depois
dê lido e achado conforme, vai as-

mio-de-obra, combustível R demais! sinado pelas partes interessadas e
despesas indispensáveis à realização
dos programas retro mencionados, so-
Irerem substancial elevação rios res-

testemunhas presentes. — Prof. Ma-
noel José Ferreira, Diretor-Geral do
DNERu. — Prof. Romildo r

pectlvos mercados, as ' unidades do Prefeito Municipal.
custo do presente convénio sofrerão
o necessário e 'proporcional reajuste.

Testemunhas: Dr. Abdiaa Leite
Mello. — Hélio Fernandes Hidrata.

PREFEITURA DO DISTRITO
FEDERAL.

ATOS DO PODER
EXECUTIVO

DECRETO "N" N» 438 — DE 24 DE
' MBKO DE :

Define n autonomia ao Departamen-
to ae Turismo e Recreação <3o Dis-
trito Federal (DETURi, s:;a com-
peti- ii e áá oulras provi-
dências .
O Prefeito do Distrito Federal, no

MSO das atribuições que lhe conferem
«8 artigos 34 e 35 da Lei n? 4.545, de
10 de dezsmbro de 1964 e tendo em
vista o Titulo V, artigo 12 com seu
parágrafo único dn el. de-
creta:

Art. l? Ao P 'o de Tu-
rismo e Recreação do Distrito pe-
daral (DETUR) é assegurada a con-
dição de órgão relativamente autóno-
mo, sem personalidade jurídica, nos
termos da alínea "b", do inciso I, do
artigo y> e dos artigos 12 e 14, da
Lei n' 4.543, de 10 de dezembro de
1964.

Parágrafo único, .o DETUR fica-
• rá sujeito, diretamente, à supervisão

e controle do Prefeito do Distrito Fe-
deral, sem prejuízo da auditoria íl-
nanci Secre-
taria de Finanças da Prefeitura flo
Distrito Federal, de acordo Com o pa-
rágrafo l? do artigo 3? da Lei núme-
ro 4.545, de 10 de cl " 1984.

Art. 2' Ao DETUR incr.nTibe fomen-
tar e realizar as atividades turísticas
e recii il, com-
petindo-lhe:

I — • P feiras- de
amostra;

II — fixar normas para o arrenda-
mento ou aluguel transitório ou em
oaráter precário de áreas durante fes-
tejos, certames ou feiras úe amostra

§ Pavilhão de Feiras e Exposições
IJraítlia, Teatro Nacional, Praças
Esporte, Torre de Televisão e ou-

tros locais de Interesse turístico que,
a critério do Prefeito,* forem entre-
gues à sua administração;

III — fixar normas e critérios para
a locação ou arrendamento tie canti-
nas, bares, restaurantes e quaisquer
outros estabelecimentos comerciais,
que vierem a ser explorados nas áreas
ou locais sob administração do ...
DETUR;

IV — fiscalizar o cumprimento, por
parte dos contratantes e locatários,
das obrigações assumidas;

V — observar, como principal fi-
nalidade do DETUR, o incremento
das atividades turísticas e recreati-
vas do Distrito Federal, corrigindo
falhas observadas e agindo no sen-
tido de atender a reclamos e proposi-
ções procedentes;

VI — através de convénios ou con-
tratos comerciais, sempre prèviarríen-
te propostos ao Prefeito e por este
homologados, realizar expos.çõts em
outras capitais do pais ou no estran-
geiro» visando à maior divulgação do
progresso da Capital Federal,' suas
condições de vida e possibilidades;

VII — através de convénios ou con-
tratos comerciais,- sempre propostos
ao Prefeito e por êsle homologados,
promover a apresentação de grupos
artísticos, teatrais, exposições de ca-
ráter cultura!, artístico ou recreacio-
nal, conferências, oriundas de outras
partes do país ou do estrangeiro.

Pargrato único. A fixação dos va-
lores dos aluguéis, multas contratuais
ou quaisquer encargos decorrentes de
execução de contratos para cobrança
aos arrendatários, locatários, empre-
sas ou usuários, deverá se-
da mediante prévie autorização e apro-
vação do prefeito do Dis;'
observado o disposto no artigo 24 da
Lei n? 4.545, de 10 de d
1964, e o artigo 59 da Lei n? 4.
21 de agosto de -1864, ouvida a
taria de Finar.

Art. 3° Compete ainda ao DETUR:
I — traçsir planos e piv

sando concretizar a política geral de
turismo no Distrito Federal;

II — preparar e propor ao Prefeito
normas e medidas que venham a in-
crementar a corrente turística, a rea-
lização de certames e outras ativida-
des de interesse turístico; -

III — coordenar e, quando íôr o
caso, tomar a,s previdências de hospe-
dagem de interesse turístico no Dis-
trito Federal;

IV — -aprovar previamente o pro-
grama de ap.Ucação de subvenções a
serem concedidas pelo DETUR à en-
tidades da turismo e certames e su-
pletivamente acompanhar sua exe-
cução, podendo sugerir alterações no
programa apresentado;

V — promover ou sugerir o apro-
veitamento de recantos do Distrito
Federal que possam contribuir para
incremento do turismo;

VI — preparar uni calendário tu-
e a instituição de temporadas

turísticas para "o Distrito Federal e
••ir-se de sua execução, logo que

aprovados;
Vil — manter permanente ar-

ticulação com entidades de divulga-
ção, rádio-emissoras, jornais e tele-
visão, -empresas cinematográficas e
teatrais e ainda com entidades publi-
citárias, a fim de promover ampla
divulgação dos empreendimentos tu-
rísticos ou recreativos programados
peia Prefeitura ou por qualquer ór-
gão particular, desde que dg real in-
teresse para o desenvolvimento do
turismo no Distrito Federsl;

VIII — promover a divulgação tu-
rística nacional e internacional do
Distrito Fedejal;

IX — cooperar na difusão das ati-
vidades desportivas no Distrito Fe-
deral;

Ari . 4' O DETUR \-lo por
um Diretor nomeado pelo Prefeito do
Distrito Feder.

Art. õ1? A receita do DETUR será
constituída pelos recursos que lhe fo-
rem nnur-lmente destinados r- Orça-
mento do Distrito Federal,

Art. 6' As rendas provenientes da
exploração, a qualquer título, dos
bens patrimonais sob a administração
cio DETUR, serão arrecadadas direta-
mente por este e recolhidas, no pra-
zo de 48 horas, ao órgão competente
da Secretaria de Finanças, à conta
da rubrica•.orçamentaria própria.

§ l' Nos casos erri que sobre a ex-
ploração, por terceiros, dos bens pa-
trimonais sob sua responsabilidade
incidir quaisquer tributos, caberá ao
DETUR providenciar r»n senttào de
que os mesmos ->lhidos aop
cofres do Distrito Federal, mediania
guia de recolhimento, ou ordem dP
recolhimento, emitida 'pelo DETUR. f
recolhimento ao órgão próprio da Se-
cretaria de Finanças, nos prazos fi-
xados em lei.

§ 2? Para o cumprimento do dis-
posto no parágrafo anterior, deverá
o DETUR manter estreita colabora-
ção com o Departamento da Receita
da Secretaria de Finanças.

Art. 7' As locações ou arrendamen-
tos reger-se-no pelo Decreto-LaJ nú-
mero 9.760-46.

Art. 8? São competentes para or-
denar empenho de despesa e conse-
quente emissão da Nota de Empe-
nho, o Diretor do DETUR ou servi-
dor com poderes delegados, ou coro
delegarão cie poderes através de ato
do Prefeito, publicado em órgão ofi-
cial.

Art. 9? O DETUR. pelo seu Diretor
ou seu substituto eventual, prestará
ao Tribunal de Conta
deral todos os esclarecimentos ouan-
to aos registros de ccr.tratos. de con-
cessões de adiantamentos e de despe-
sas, bem assir- quanto às pré
de contas de. adiantamentos ou de
outros assuntos, para perfeito e lega'
andamento.

Art. 10. O Setor Financeiro do
DETUR, ligado ã Coordenação do
Sistema de -Contabilidade da' secre-
taria de Finanças, controlará, por re-

gistro em fichas, os saldos das
pectivas subconslgnações o;
rias.

Art. II. C:v. • >nbc-m, a'-
tor Financeiro do DSTUR o piv
samento da fase de li<
tindo a competente Ordem de p
mento..

Art. 12. São cor' Mira or-
denar pá- de despesas e e
tir ordens d-.:
tor do órgão e servidor com de'
cão de poderes através de ordev:,
Serviço do Diretor publicada em ór-
gão ol

Art. 13. A entrega de '
nanceiros consignados ao
mento d-? Turismo e Recren
fazer face às suas despesa-
sar-se-á da seguinte mv:-

I — O DETUR e);"
de aplicação para cada uma das do-
tações globais, submetendo-';
sideração do Prefeito por i:
das Secretarias do Governo e df- Fi-
nanças, para exame e aprovação, o
qual deverá ser submetido ao Trib
de Contas do Distrito Federal, pcra
o respectivo registro;

II — A Secretaria de Finanças fava
suprimento para as despesas do ...
DETUR, dentro dos limites trimes-
trais que lhe forem atribuídos no
processo de desembolso aprovado para
o exercício.

Art. 14. O suprimento somente po-
derá ser requisitado após a apresen-
tação do balancete de conta.3 finan-
ceiras do mês anterior, demonstrando
que a respectiva escrituração se en-
contra em perfeita ordem.'

Art. 15. A aplicação dos fundos
supridos se fará mediante processa-
mento regular de despesa, na confor-
midade das noimas estabelecidas pela
legislação vigente.

Art. 16. Serão sempre assinados
pelo Diretor do DETUK e pelo Che-
-fe do Setor Financeiro não só os
cheques para a movimentação de fun-
dos, como também os referentes ao-
pagamento de despegas.

Art. 37. Ò saldo snual dos sv
meni -atòríamente recolhi-
do H da secretaria
de i to Federal, no
último dia u i i l do exercício.

Art. 18. O balancete fornecido
almcnte pelo DETUR deverá ser

levantado, à vista dos saus registros,
para confronto com os do Órgão
Central, e entregue a este at* o dia
5 cto mês subsequente.

Art. 19. No término do exercício,
verificado 9 encerramento das sun-
contEs, o saldo de "Movimento de
Fundos Internos" seva tr-
para a Prefeitura do Distrito Federal.

Art. 20. O Setor Financeiro ao
DETUR fica tecnicamente e normati-
vamente subordinado à Coordenação
do Sistema de Coir

Art. 21. O Banco do Brasil S.A.
ou a Caixa Económica Federal da
Brasília poderão ser autorizados a
abrir contas especiais só DETUR po-
rém, sempre, em cada caso, median-
te prévia aquiescência da Secretaria
de Finanças.

Art. -22. Os recursos financeiros
•feridos ao DSTUR deverão ser

depositados em . em no-
me do Departamento de Turismo e
Recreação do Distrito Fe<7

Parágrafo único. Os pagamentos
serão obrigatoriamente eíetuados por
melo de checj- im-
portância-.; Crs 50.000
(cinquenta mil «juzeiros), não poden-
do, em caso algum, ser emitido che-
que pagável ao portador.

Art. 23. Compete ao Diretor do'...
DETUR admitir, m promo-
ver e impor penalidades a emprega-
dos, na forma da k -ba-
ilio, em número e r ífi-
cas. previamente propostas e autori-

, pelo Pr Fe-
deral, com o'i>
coes da Lei n' -4.545, de 10 de dessem-
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ttro de ;?C4 e c!o Dscreto n°
24 de agosto de 19C4.

343, de

Parágrafo único. AJcm do ;
próprio, que ficara sujeito a CLT, u
DETUR poderá utilizar servidores cia
PDF. postos à sua
Prefeito.

disporão pelo

Art. 24. O Diretcv do DETUR, no
Início de cada exercício financeiro,
submeterá à aprovação do Prefeito do
Distrito Federal a programação tri-
trimestral dos trabalhos, o plano de
aplicação dos recursos tnianeeiros
que serão fornecidos pela freíeitura,
observado o disposto nos sistemas au-
xiliares de planejamento e orçamento
e principalmente no que concerne à
admissão de pesoal, na forma do pa-
rágrafo único do artigo 12, da Lei
n' 4.545, de 10 de dezembro de 1964.

5 i» Mensalmente, devcw ser apre-
sentado ao Prefeito do Distrito Fe-
deral pelo DETUR, relatório suscin-
to do movimento turístico-recreativo
do Distrito Federal e balancete fi-
nanceiro de movimentação ua caixa
acompanhado de extrato bancário.

g 2" Anualmente, até 25, >e janeiro,
o DETUR devera apresentar ao Pre-
feito do Distrito Federal o relatório
de suas atividades e todas as infor-
mações que possibilitem uma visão de
conjunto da gestfio financeira, e pa-
trimonial do DETUR, no exercício an-
terior.

Art. 25. Funcionará junto ao DE-
TUR o Conselho cie Turismo de Bra-
sília, cuja estruturação será objeto
cie ato próprio.

Ai t. 26. físte decreto entrara em vi-
Kor na data de sua publ^ção, revo-
: as disposições em contrário.

Distrito Federai, em 24 de setembro
de 1965; 77? da República e 6? de 'Bra-
sílin. — Plínio Cantanhede, Prefeito.

•• «.'/ibo Machado Salles, Se;"
do Governo.

.1 n"s 23.773-65-A P
de ]:

Art. l? I
funções de nivel U. a
Tabela Uni a .vaunierarios
iViensaiistrts i l U M ) — Par IP l
nente — Ua Preieuura do Distrito .fe-
deral.

Are. 2? Este decreto entrará em vi-
gor na data de sua puDlicuçuo. revo-
gadas as disposições em contrário.

Distrito Federar* 28 de setembro de
1965; 77'.' da República e 6' de Bra-
< : l i a . — Plínio Ca-niC!-n!i<:de, Prefeito
-— Joiro Gomes da Silva, Secretário
de Administração.

DECRETO "N",' N'-' 44i!-65 — DE 23 r E
SETEMBRO 1)E 1965

TO "P", N" .'ifi-r-C.í _ J>E 28 DE jsos n°s 23.773-65-A f 22.405-65, r«-
. -VIBRO DE l! solve:

Altera a Tabela Única de
rárioy KC-,- i i. — Parte
Permanente — da Preíci/ura do Dis-
trito Federal.

O Prefeito do Dis t r i io Federal, no
uso das atribuições que lhe confere o
Art. 47 da Lei n'-' 3.751. de 13 de :ib"ii
de 1960, e te : i , i '> r;n
ta dos Processos n"s
de 1965, decreta:

Art . l? Fica acrescida cie 12 (doze,'
funções de Telefonista, nível 6. a Ta-

•o aprmaão em Pre-
ta !' <:ão de Nutricio-
nista da TUM da PDF.

O Prefeito do Distrito Federal, no
LI -o ti i.; a!i-;'nuções cjue lhe confere o
Ar t , 47 da Lei ir? 3.751, de 13 de abril

o. tendo em vista os resultados
finais ria. prova pública de seieção,

no Diário Oficial núme-
ro 168, cie 2 de setembro de 1965.
para o preenchimento de vagas na
função de Nutricionista, e o que cons-
ta cios Processos números 23.773-65-A
e 22.405-05, resolve:

DECRETO "N" N' 439-65 — DE 24 r£
SETEMBRO DE lOiiã

T r mi K fere. provisoriamente, à Secreta-
ria do Governe as .atuais Svbprefei-

••'-! do Distrito Federal.
O Prefeito cio Distrito Federal, no

uso das atribuições que confere o
art. 20, item II. da Lei n* 3.751. de
13 cie abril de 1980, combinado com o
art. 35 da Lei n? 4.545, de 10 de de-
sembro de 1964, decreta:

Art. l» Até que sejam baixados os
Rtos próprios de regulíív.entação da
Coordenação da Administração Regio-
nal e das Regiões Administrativas, a;
Bnbprefeituras, criadas pelo Decreto
ti1' 48, de 28 de março de 1961, e atnal-
mente vinculadas à Secretaria de Ser-
viços Públicos, ficam transferidas para
e 'Secretaria do Governo.

Arf . 2' As despesas dos órgãos trans-
feridos pelo presente decreto continua-
rão a, correr, no presente exercício, à
conta das dotações do orçamento vi-
gente da Secretaria de Serviços Pu-
blic: .

Art. 39 Este decreto entrará em vi-
gor na data cie sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Distrito Fedcíal, em 24 de setembro,
de 1965; 77? da República e & de Bra-
Bilia. — Plínio Cantanhede, Prefeito.
— Colombo^ Machado SaCles, Secretá-
rio do Governo. — Lucílio Briggs Bri-

Admitir Daisi Pires dr
classificada em terceiro lugar na re-
ferida Prova Pública, para exercer a
funçãd de Nutricionista, nível 13, da
Tabela única de . Extrahumerários
Mensaiistas (TUM) - - Parte Perma-
nente -- desta Prefeitura.

Distrito Federal, 28 cie setembro de
If>(i5: 77'.' da República e 6" de Bra-
sília . Plínio Cantanhede, Prefeito

Única de Extranumerários Men-
saiistas (.TUM) -- Parte Permanente
— cia Prefeitura do Distrito Federal.

Art. 2" Este decreto entrará em vi-
gor na data cie sua publicação, revo»
gadas».as disposições em contrário.

Distrito Federal, 28 de setembro de
19(55; 779 da República 66? de Bra-
sília. — Plínio Òantanhede, Prefeito.
— Joiro Gomes da Silva, Secretário
de Administração.

DECRETO "P", N? 362-60 — r-
SETEMBRO DE 3985

Admite candidato aprothuiu an
Pública na função de
da TUM da PDF.

O Prefeito do D.>-<.riUi Federal, no
«só das atribuições que lhe confere u

DECRETO "P". N? 365-05 — DE 28 HE
SETEMBRO DK 1865

A fia: :/,•_• candida'0 aprovado em Prova
ca na função de Nutricionista

da TUM da PDF.

O Prefeito cio Di,, : ai, no
uso cias atribuições que lhe confere
tj A i ' ! . 47 da Lei n' 3.751, de 13 de
abril cie 1960, tendo em vista os resul-
tados finais da prova de seleçáo, pu-
blicado no Viário Oficial tí> 168, de
2 de setembro de 1965, para o preen-
chiaiíuito de vagas na função de Nu-
triciomsva, e o que connta dos pro-
cessos iv?s 23.773-65-A e 22.405-65, re-
solve:

Aii

Admitir Ilza Seisas Martins, classi-
ficada em sexto lugar na referida
Prova Pública, para exercer a função
de Nutricionista, nível 13, da Tabela
Vjnica de Extranumerário MensaSistas
(TUM i — Parte Permanente — • desta
Prefeitura.

Distrilo Federal, 28 de setembro de
1965, 77" da República e 6? de Brasí-
lia. — Plínio Cantanheãe, Prefeito.

DECRETO "P'.', N? 368-65 — HE 28 DX
SETEMBRO DE 1965

A d m i / e candidato aprovado em Prova
Puolica na Junção de Nutricionista
da 'TUM da PDF.

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe confere
o Art. 47 da Lei n? 3.751, de 13 de
abril de 1960, tendo em vista os resul-
tados finais da prova de seieção, pu-
blicados no Diário Oficial n'? 168, de
2 de setembro de 1965, para o preen-
chimento de vagas na função de Nu-
tricionista. e o que consta dos proces-
sos n'>s 23. :
solve :

73-85-A. e 22.405-65, ré-.

Admitir Valdete de Souza Amorim,
classificada em sétimo lugar na refe-
rida Prova Pública, para exercer «,
função d-e Nutricionista, nível 13, d*
Tabela Cnica de Extranumerário
Mensaiistas <:TUM) — Parte Perma-
nente — desta Prefeitura.

Distrito Federal, 28 de setembro d*
1965, 77? da República e 61.1 de Brasí-
lia. — Plínio Cantanheãe, Prefeito.

cie 1960, tendo em vista os resultados
finais da. prova pública cie seieção, pu-
blicados no Diário Oficial n'-' 168, cie 2
de setembro de 19S5, para o preenchi-
mento cie vagas na função de Nutri-

Esi Machado da Rocha,
em quarto lugar na refe-

rida Prova Pública, para exercer a
função de Nutricionista, nivel 13, da
Tabela Única de Extranumerários
Mem-alistas (TUM) — Parte Perma-
nente — desta Prefeitura.

DECRETO "P", N' 369-65 — MS 28 M
SETEMBRO DE 1035

Admiie ccnúidato apfor-ado em Provç
Publica na função âe Nutricionista
da TUM da PDF.

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso cias atribuições Que lhe confere
o Are. 47 da Lei rV 3.751, de 13 de
abril de 1980, tendo em vista os resul-

Distrito Federal, 28 de setembro «•«£•«»!" &J?«>*?*L seieção, pu-LSL&líLlHJ rc\At£la>tt *;O UVJ £*CbC*ÍjLULU «« li i- T «i • . —. •• • •, f-

Art. 47 da Lei n<? 3.751, de 13 de abril i965 779 ,ía Republica e 6? de Brasi- iscados no Duino Oricuil n* 168, d*
cie 1960, tendo em vista os resultados ua Plínio Cantanfiede, Prefeito, l2 ^8 setembro de 1965, para o preen-

chimento de vagas na função de N*»-
DiECRLTO "P" N'.' 366-65 — DE 28 &r triclonistó, e o que consta dos proces-

SETEMBRO DE I«fi5 sos n°s ^3.773-65-A e 22.405-65, re-
!solve:

cionista, e o que consta dos Processos Admite candidato aprovado em
ní>s 23.773-65-A e 22.405-05, resolve: Publica na função de Nutricionista l. - .;

da TUM da PDF. ?e

Admitir Luiza Raimunda Silva de
Oliveira, classificada em primeiro lu-
gar rsa referida Prova Pública, para
exercer a função de Nutricionista, ní-
vel 13, da Tabela única de Extranti-
merário Mensalista (.TUM) — Parte
Permanente — desta Prefeitura.

Distrito Federal. 28 de setembro de
1965; 77? da República e 6? de Bra-
sília. — Plínio Cantanhede, Prefeito.

to. Secretário de
(respondendo).

Serviços Públicos

DECRETO "N", lí» 441-65 — BE 28 BE
SETEMBRO BE 1SG5

Aífera a Tabela tinica ãe Extranume-
rêrios Mensaiistas (TUM) — Parte
Permanente — ãa Prefeitura do Dis-
trito Federal.
O Prefeito (Jo Distrito Fede i '

uso das atribuições que lhe confere o
Art. 47 da Lei n« 3.751, de 13 de abril

DECRETO "P", N? 363-65 — DE 28 DE
SETEMBRO DE 1965

Admite 'candidato aprovado em Prova
Pública na função de Nutricionista
dá TUM da PDF.
O Prefeito do Distrito Federal, no

uso das atribuições -que lhe confere o
Art. 47 da Lei n? 3.751, de 13 de abril
de 1960, tendo em vista os resultado;;
finais da prova pública de seleção, pu-
blicados no Diária Oficial tf> 168, de 2
de setembro de 1905, para o preenchi-
mento de vagas na função de Nutri-
cionista, e o que consta dos Processos
n?s 23.773-65-A~ e 22.405-65, resolve:

Admitir Maria de Lourdes da Fon-
seca Fialho, classificada em segundo
líigar na referida Prova Pública, para
exercer a função de Nutricionista, ní-
vel 13, da Tabela única de Kxtranu-
merários Mensaiistas (TUM) — Par-
te Permanente — desta Prefeitura

Distrito Federal, 28 de setei
1565; 77? da República e 6? de Bra<

cie 1960, e tendo em vista o que consta jjIJia. — Plínio Cantanhede, Prefeito.

da PDF.
O Prefeito' tío Distrito Federal, no

uso das atribuições que lhe confere
o Ari. 47 da Lei ir? 3,751, de 13 de
abril de 1960, tendo em vista os resul-
tados finais da prova de seleção, pu-
blicados no Diário Oficial n? 168, de

de setembro de 1965, para o preen-
chimento de vagas na função de Nu-
tricionista, .e o que consta dos proces-
sos n"s 23.773-65-A e 22.405-65, re-
solve:

Acimitir Vera Augusta Correia cie
Menezes, classificada em quinto lugar
na referida Prova Pública, para exer-
cer a função Xle Nutricionista, nível
13, da Tabela única de Extranumerá-
rios Mensalistas (TUM) — Parte Per-
manente desta Prefeitura.

Distrito Federal, 28 de setembro de
1965, 77? da República e 6? de Brasí-
lia. — Plínio Cantanhede, Prefeito.

DECRETO "P", NÍ> 367-65 — DE 28 DE
SETEMBRO DE 1965 '

Admite candidato aprovado em Prova
Pública na função ãe Nutricionista
aã TUM da PDF.
O Prefeito do Distrito Federal, no

uso das atribuições que lhe confere
o Art. 47 da Lei n? 3.751, de 13 de
abril de 1960, tendo em vista os resul-
tados finais da prova de seleção, pu-
blicados no Dãcírio Oficial n? 168, de
2 de setembro de 1965, para o preen-
chimento de vagas na função de Nu-
tricionista, e o que consta dos prooes-

Hufar na referida Prova Pública, par*
exercer a função de Nutricionista, ní-
vel 13, da Tabela Única de Extranu-
merários Mensaiistas (TUM) — Par-
te Permanente — desta Prefeitura.

Distrito Federal, 28 de setembro da
1965, 77? cia República e 6? de Brasí-
lia. — Plínio Cantanhede, Prefeito.

DECRETO "P", N? 370*65 — DE 28 M
SETEMBRO DE 1965

Admite candidato aprovado em Prova
Publica na junção de Telefonista
da TUM da PDF.

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe confere
o Art. 47 da Lei n? 3.751, de 13 de
abril de 1960, tendo em vista os resul-
tados finais da prova de seleção, pu-
blicados no Diário Oficial n? 130 de
12 de julho de 1965, para o preenchi-
mento de vagas na função de Tele-
fonista, e o que consta do processo
n? 23.772-G5, anexo ao 22.406-65, re-
solve:

Admitir Josefa Pascoal da Silva,
classificada em primeiro lugar na rS- '
ferida Prova Pública, para exercer a
função de Telefonista, nivel 6, da,
Tabela tmica de Extranumerárioà
Mensaiistas (TOM) Parte Perma-
nente — desta Prefeitura.

Distrito Federal, 28 de setembro dj
1985, 77? cJa República e 6« de Braí#
lia. — rã-nio Cantanheãe, Prefeito^
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DECRETO "P", N' 371-65 — DE 38 DE j
SETEMBRO W! 1965

Jiamiie candidato aprovado em Prova j
••Tição de Telc/onlsfa

da TUM áa PDF.
O Prefeito cio Distrito Federal, no

uso das atribuições que lhe confere
9 Art. 47 cia Lei n» 3.751, de 13 de
Hbril de 1960, tendo «m vista os resul-
tados fins is f, a prova de seleçao, pu-
blicados no Diário Oficial n' 130 de
12 de julho de 1965, para o preenchi-
mento cVs vapcas na função <te Tele-
fonista, e o que consta do processo
IV 23.772-65, anexo ao 22.406-65, re-
solve:

Admitir lolanda Smarzaro, classifi-
cada cm .segundo lugar na referida
Prova Pública, para exercer a. função
ele TeH nivel 6, da Tabela
única cio Extranumerário Mensalistas
(TUM i -- Parte Per - des-
ta Prefeitura.

Distrito Fí-dsral, 23 de setembro de
19«3, 77" da República e 6? de Brasí-
lia. — Plínio Cantanhede, Pi f feito.

DECRETO "P", N<? 372-65 - nj 28 Dl
SE7EMSIIO 12 l D ti 5

Admilf candidato aprovado em Pro-
va Pública na função de Telefonis-
ta da TUM da PDF.
O Prefeito ílo Distrito Federal, no

Uso das atrlbulçOcs que lhe confere o
Art. 47 da Lei n' 3.751, de 13 de
abril de 1960, tendo em vista os re-
sultados finais da prova pública de
ee.Ieçfto, publicados no Diário Oficial
H' 130, de 12 de Julho de 1965, para

§ preenchimento de varras na função
e Telefonista, e o que consta do

processo número 23.772-6,1. anexo ao
ia.406, da 1965, resolve:

Admitir Odéssio Souza Oliveira Fi-
lho, classificado em terceiro lugar na
teíerida Prova Pública, para exercer
A. função de Telefonista, nível 6, da
4*abela Única de Extranumerários
Mensalistas (TUM) — Pnrte perma-
ftente — desta Prefeitura.

Distrito Federal, 28 de setembro de
1965, 77? da República * 6' de Bra-
íllla. — Plínio Cantanhede, Prefeito.

de Telefonista, e o que consta do
processo número 23.772-65, anexo ao
22.406, de 1965, resolve:

Admitir Gabriel José Oliveira de
Souza, classificado em quinto lugar
na referida Prova Pública, para exer-
cer a função de Telefonista, nível 6,
da Tabela única de Extranumerários
Mensalistas (TUM) — Parte Perma-
nente — desta Prefeitura.

Distrito Federal, 28 de setembro de
1965, 77' da República e 6' de Bra-
sília. — Plinio Cantanhede, Prefeito.

DECRETO "P", N' 375-65 — DE 28 DE
SETEMBRO DE 1965

Admite candidato aprovado em Pro-
va Pública na função de Telefonis-
ta da TUM da PDF.
O Prefeito do Distrito Federal, no

uso das atribuições que lhe coníere o
Art. 47 da Lei n' 3.751, de Is de
abril de 1960, tendo em vista os re-
sultados finais da prova pública de
seleção, publicados no Diário Oficial
n» 130, de 12 de julho de 1965, para
o preenchimento de vasas n» função
de Telefonista, e o que consta do
processo número 23.772-65, anexo HO
22.406, de 1965, resolve:

Admitir José António da Silva, cias-'
siíicado em sexto lugar na referida
Prova Pública, para exercer a função
de Telefonista, nível 6, da Tabela
Única de Extranumerários Mensalistas
(TUM) — Parte Permanente — des-
ta Prefeitura.

Distrito Federei, 28 de setembro de
1965, 77' da Republica e 6? de Bra-

DECRETO "P", N? 378-65 — BE 28 BE
SETEMBHO DE 1965

Admite eandidato aprovado em Pro-
va Pública na função de Tele/ontt-
ta a a TUM da, PDF.

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe coníere o
Art. 47 da Lei n' 3.751, de 13 de
abril de 1560, tendo em vista os re-
sultados finais da prova pública de
seleção, publicados no Diário Oficial
n? 130, de 12 de Julho de 1965, para
o preenchimento de vagas na função
de Telefonista, e o que consta do
processo número 23.772-65, anexo ao
22.406, de 1965, resolve:

Admitir Edila Maria de Melo Ba-
tista, classificada em nono lugar na
referida Prova Pública, para exercer
a função de Telefonista, nível e, dn
Tabela única de Extranumerários
Mensalistas (TUM) — Parte Perma-
nente — desta prefeitura.

Distrito Federal. 28 de setembro de
1965, 77' da República e 6' de Bra-
sília. — Plínio Cantanhede, Prefeito.

DECRETO "P", N' 379-63 — K 28 Dl
SETEMBRO DE 1965 s

Admite candidato aprovado em Pro-
va Publica na função de Telefonis-
ta da TUM da PDF.
O Prefeito do Distrito Federal, no

sília. Plinio Cant.a/ifiede, Prefeito.

1 mento de vagas na função de Telefo»
j nista, e o que consta do processo u»

23.772-65, anexo ao 22.406-65, resolva
Admitir Cássio Pereira da Silva,

classificado em décimo segundo lugar
na referida Prova Pública, para exei>
cfí a função de Telefonista, nivel 6.
da Tabela tmica de Extranumerários
Mensalistas (TUM) — Parte Perma-
nen$e — desta Prefeitura.

Distrito Federal, 23 de setembro da
1965, 77» da República e 6? de Bra-
sília. — Plinio Cantanhede, Prefeito.;

DECRETO "P", N' 382-65 — BK 23 D»
SETEMBRO J>« 1965

Admite candidato aprovado eyi Pro-
va Pública na função de Telefo-
nista da TUM áa PDF.
O Prefeito do Distrito Federal, no

uso das atribuições que lhe confere o
Art. 47 da Lei n' 3.751, de 13 de abril
de 1960, tendo em vista os resultados
finais da prova pública de aeleção, pu-
blicados no Diário Oficial n' 130 d«
12 de Julho de 1965, para o preenchi-
mento de vagas na função de Telefo-
nista, e o que consta do processo n»
23.772-65, anexo ao 22.408-65, resolve

Adintir Helodias Correia Louzeiro,
classificada em décimo terceiro lugar
na referida Prova Pública, para exer-
cer a função de Telefonista, nível 6,

DECRETO "P", N' 376-65 — DF 28 BE
SETEMBBO T>E 1065

abril de 1960. tendo em vista os re-
sultados finais da prova pública de
seleção, publicados no Diário Oficial
n' l'!0, de 12 de julho de 1963, para
o preenchimento de vagas na função
de Telefonista, e o que consta do
processo número 23,772-65, anexo RO
22.40-0, de 1965, resolve:

Ad-mite candidata a-provado em Pro-
va Pública na função de Tc1'
ta da TUX da PDF.

Admitir Amri Helena Pcrc-irn, clas-
sificada em décimo lUéiW na referida
Prova Públi; •; ercer a fun-

prefeito do Distrito Federal, no «ao de Telefonista, nível 6

DECRETO "P", N' 373-65 - DS 28 DE
SETEMBRO DE 1963

Ad.mil* candidato aprovado em. Pro-
ra Pública na função de Telefonis-
ta da TUM da PDF.
O Prefeito do Distrito T<- rU-ra l . no

Uso das airibuições que lhe confere o
Art. 47 da Lei n' 3.751, de Ia de
ftbril de 1960, tendo cm vista os re-
sultados finais da prova pública de
íeleção, publicados no Diá>io Oficial
n? iso, de 12 de Julho de 1965, para
O preenchimento de vagas na f i r i r ím
tte Telefonista, e o que eonst» flo
processo número 23.772-65. anexo BO
82.408, de 19S5, resolve:

Admlí i r Eido de França Ferreira,
Classificado em quarto lugar na refe-
rida Prova Pública, para exercer a
fuiiciWi d.° Telefonista, nível 6, da Ta-
bela única rte Extranumerários Men-
salisíns (TUM) — Parte Permanente
— desta Prefeitura.

Dis t r i ln Federal, 28 de setembro de
1965, 77" da República e 6" de Bra-
Billa. - Cantanhede, Prefeito.

uso das atribuições que lhe confere o
Art. 47 da Lei n1? 3.751, de 13 de
abril de 1960. tendo em vista os re-
sultados finais da prova pública de
seleçèo, publicados no Diário Oficial
n' 130, de 12 de julho de 1965, para j
o preenchimento de vagas na funçfio |

O que consta do

'22.406, de 1965, resolve:
Admitir Dalva Souza de O

classificada em sétimo lugar na refe-
rida Prova Pública, para exercer a
função de Telefonista, nível 6, da 7a-

Única de Extranumerártos
tas (TUM) — Parte Permanente —
dês t» Prefeitura.

Distrito Federal. 28 de setembro de
1965, 77° da República e 6» de Bra-
sília. — Plinio Czn!<ifilteãe, Prefeito.

DECftoO "P", N' 380-65 -
« H*

28 w

única de
sallstas (TUM) — Parte Permanente
— desta Prefeitura.

Distrito Ffederal. 28 de setembro de

! Admite candidato aproi-aao ex
vá Pública na. função de 1
nista da TU aí da PDF.
O Prefeito do Distrito Federal, no

uso das atribuições que lhe confere o
Art. 47 da Lei n» 3.751, de 13 de abril
de 1960, tendo em vista os resultados
finais da prova pública de seleção, pu-

1965, 77' da República e 6' de Bra-
sília. Plínio Cantanhede, Prefeito.

"P", N» 377-65 - -
S!'.'JT7,IBf:O BE 1965

?R

l 'P", N" 374-65 — t>t: 23 DE
"MBRO DE 1965

Ail»::.',- candidato aprovado em Pro-
va Púli!i!'a na função cl
ta da TUM da PDF.
O Prefeito do Distrito Federal, no

•óes que l;:" coníere o
Ari . 47 da Lei n? 3.751, de 13 de
abril de 1S60. tendo em vista os re-
jjultadíis finais da prova publica de
íeleção, publicados no Diário Oficial]

Admite candidato aprovado em Pro-
va Pública na função ae telefonis-
ta da TUM da PDF.
O Prefeito do Distrito Federal, no

blicados no Diário Oficial n« 130 de
12 de Julho de 1965, para o preenchi-

I mento de vagas na função de Telefc-
a, e o que consta do processo n'

'! 23.772-65, anexo ao 22.408-65, resolve
Admitir Yvone Fernandes da Silva,

classificada em décimo primeiro lu-
gar na referida Prova Pública, para
exercer a função de Telefonista, rtívei
6, da Tabela Única de Extranumerâ-
rios Mensalistas (TUM) — Parte Per-
manente — desta Prefeitura.

Distrito Federal, 28 de setembro de

uso das atribuições que lhe confere o
Art. 47 da Lei n' 3.751, de 13 de
abril de 1960, tendo em vista os re-
sultados finais da prova pública de p^mibUca s fi° de
seleção, publicados no Diário Oficialí1**' 7'
n' 130, de 12 de julho de 1965, para sllla- ~ pbn!o Caníanft«te, Prefeito,
o preenchimento de vagas na função:
de Telefonista, e o que consia do
processo número 23.772-65, anexo ao

DECRETO "P", N» 381-65 — DE 28 DE
SETEMBRO DE 1985

Admite candidato aprovado em Pro-
va Pública na função ae Telefo-
nista da TUM da PDF.

função "de TelefõnlTte^nfvel 6,"dã"Ta-! O Prefeito do Distrito Federal, no
bela única de Extranumerários Man-! uso das atribuições que lhe confere o
salistas (TUM) — Parte Permanente ! Art. 47 da Lei n' 3.731, de 13 de abril

desta Prefeitura. j de 1960, tendo em vista os resultados
Distrito Federal. 28 de setembro de i finais da prova pública de seleção, pu-

22.406, de 1965, resolve:
Admitir Iliane Oliveira de Sou/.a,

classificada em oitavo lugar na refe-
rida Prova Pública, para exercer a

ft' 130, de 12 de julho de 1965, para 1965, 77? da República e 6^ de Bra-1 blicados no Diário Oficial n' 130 de
ó preenchimento de vagas na função sílta. — Plínio Cantanhede, Prefeito. 112 de Julho de 1965, para o preenchí-

Mensalistas (TUM) — Parte Perma-
nente r— desta Prefeitura.

Distrito Federal, 28 de setembro da
1905, 77' da República e 6» de Bra-
sília. — Plínio Cantanhede, Prefeito.

DECRETO "P", N» 383-65 — DE 28 BI
SETEMBRO DE 1965

o aprovado em Pró*
rã Pública na função de Telefo-
nista aã TUM da PDF.'

O Prefeito do Distrito Federal, «o
uso das atribuições que lhe confere o
Art. 47 da Lei nç 3.751, de 13 de abril
de 1960, tendo em vista os resultados
finais da prova pública de seleção, pu-
blicados no Diário Oficial n' 130 da
12 de julho de 1965, para o preenchi-
mento de vagas na função de Telefo-
nista, e o que consta do processo ;i»
23.772-65, anexo ao 22.406-65, resolve

Admtir Jorgete Francisco da Silva,
u-ado e mdécimo quarto lugar

na referida Prova Pública, para exer-
cer H função de Telefonista, nível 6,
da Tabela Única ,de Extranuiuerários
Mensalistas (TUM) — Parte Perma-
nente — desta Prefeitura.

Distrito Federal, 28 de setembro da
1965, 77'. da República e 6' de Bra-
sília. — "fíínío Cantanhede, Prefeito.

DECRETO "P", N» 384-S5 — DE 28 BI
SETEMBRO Dí 1965

Admite candidato aprovado em Pro-
va Pública na função de Telefo-
nista da TUM ãa PDF.
O Prefeito do Distrito Federal, n»

uso das atribuições que lhe confere o
Art. 47 da Lei n» 3.751, de 13 de abril
de 1960, tendo em vista os resultados
linais da prova pública de seleçao, pu-
blicados no Ditírio Oficial n' 130 fia
12 da Julho de 1965, para o preenchi-
mento de vagas na funç&o de Telefo-
nista, e o que consta do processo n»
23.772-65, anexo ao 22.406-65, resolva

Admitir Marilda Bueno Gome»,
classificada em décimo quinto lugar
na referida Prova Pública, para exer-
cer u função de Telefonista, nível 9,
da Tabela única de Extranumerárioa
Mensalistas (TUM) — Parte Perma-
nente — desta Prefeitura.

Distrito Federal, 28 de setembro da
1965, 77' da República e 6' da Bra-
sília. — Plínio Cantanhede, Prefeito.
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:. 8° ... ajuizar a c
rã - Onde se» lê: Artigo IO*, item IV

N" n? 437, pui. e liquif<t-
ÇÕc.-

IV — Receber ... . e li-
quidações de ... Onde se lê: Capitu-
lo III — J ;a O 5-

Decreto
no Diário Ojiaal n? 180 de ai do cor-
rente, página 9.707, na p;,
gimento que o acompanha, onde se
lê: Art. 8° ... ajuizar cobarnca...

-se: Capítulo III — Da 3*
.-idoria Geral - - Onde se
: 11 — ... assitente ou

.. Leia-se: Artigo 11 —
. . . : • • ou oponente — Onde

— .... X — Apresen-
>"r- Gera! ... — Leiu-

-se: Artigo 15 .. — X — Representar
ao Procurador Geral ... — Onde M
lê: Artigo 23 ... para fins normati-
vos, controle e supervisão especifica
... Leia-se: Artigo 23 "... para fins
normativos, controles técnicos e e\i-
pervisáo e.specifica ...

MINISTÉRIO DA 1USTIÇA
E NEGÓCIOS INTcRIORES

Departamento Federal
de Segurança Pública
Comissão de Inquérito

Administrativo
EDITAL

O Secretário, da Comissão de In-
quérito Administrativo instituída pe-
ja 'Portaria n' 447 de 6 de agosto de
1965, do Exmo. Sr. General Direíor
Geral do Departamento Federal de
Segurança- Pública, de ordem do Se-
nhor Presidente da Comissão, cita:
José Eustáquio dos Santos, para. na
Qualidade de testemunha, conv
cer, no prazo de vinte dias da p
cação deste, perante a supra citada

missão, com sede na Delegacia de
Serviços Sociais da Policia do I);
to Federal, à super quadra 104, em
Brasília. Distrito Federal, a fim de
ECf ouvido nos autos cie Inquérito Ad-
ministrativo em referência.

Brasília DF., aos vinte e seis dias
fio mês de agosto de mil novec,'
e sessenta e cinco. — Ary Ma:
Ae Oliveira, Secretário.

EDITAL DE CITAÇÃO
O Secretário da Comissão de In-

quérito Administrativo instituída
Portaria n? 447, de 6 de agosto c!e
1965, do Exmo. Sr. General Direfor
Geral do Departamento Federal de
Segurança Pública, de ordem do Se-
nhor Presidente da mesma Comissão,
Cita, Luiz Carlos Frias, para o fim
fie, na qualidade de testemunha, com-
parecer, no prazo de quinze dias da

EDITAIS E AVISOS
i Co-

. co:i) si---
Serviços Sociais ria f Distri-
to Federal, a super quadra i

a, Distrito Federal, ocas
que SP; inquí-
rito em rei

Brasília DF., 26 de
- Al'!.'

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA
Departamento de Administração

Divisão de Obras

Ala da Comissão de Concorrência Pú-
blica pura a execução áe /
diversos, impermeabilização e pin-
turas .e construção às gi>'au, em prgf
veito do Edijicio-seãs áèste Minis-
tério, situado no Largo da Miseri-
córdia, no Estado ãa Guanabara.

Aos vinte e quatro díos do mês de
setembro de nil novecentos e sessen-
ta e cinco, reuniu-se, às 14 (quatorze)
horas, no Salão de reuniões desta Di-
visão de Obras, a Comissão composta
dos senhores: Engenheiro Mário Faus-
tlno Porto Filho, António Rocha e
Jorge Roxo Ramos, Chefes da Seção
de Estudos e Projetos, Financeira e
Concorrências e Contratos, respectiva-
mente, sob a presidência do primei-
ro, designada para o fim de processar
a concorrência pública de conformi-

Idade com o edital sob,o número zero
j barra sessenta e cinco, publicado no
DO de 8-9-65. Iniciados os trabalhos

:.:.'.3le recebeu do único
"iieníe, a firma Santos

Lttía., os documentos de
w a proposta. Após a veri-
iis documentos guardavam

inteira conformidade com o edital, o
• Presidente procedeu a abertu-

ra da proposta que, lida em voz alta
apresentou o seguinte preço: Cr$ ..

j 59.720.080 (cinquenta e nove milhões
" vinte mil cruzeiros).

ii a proposta o preço por uni-
rviços a executar, 'bem co-

mo, o desdobramento orçamentário e
, de acordo com as espe-
rta Divisão. Rubricada a

a e nada mais havendo a tra-
tar, ordenou o Senhor Presidente o
encerramento dos trabalhos, sendo la-
vrada a presente ata que o secretário
fez datilografar, lendo-a em seguida
para a Comissão que 'a achou con- j
forme e assina. — Rio de Janeiro, 24!

•nbro de 1965. — Mário Faus-'
fino Porto Filho — António Rocha —
Jorge Roxo Ramos.

D. Obras, S.C.C., em 24-9-65. —
•s Moreira de Paiva, Esc. Dat.

nível 7.
(N? 29.216 - 27-9-65 - Cr$ 11.220).

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

Escola de Minas de Ouro Preto
EDITAL N» 110

. Concurso para Prafessor da X - Ca- j
deira: — "Resistência dos Materiais" i

De ordem do Senhor Diretor, Pro-
fessor Rômulo Soares Fonseca e nos
termos do artigo 206 do Regimento
desta Escola, faço público, para co-
nhecimento dos interessados, que a
composição definitiva da Comissão
Julgadora do Concurso de Professor
Catedrático da X Cadeira: "Resis-
tência dos Materiais", é a seguinte:

Cândido Hollanda de Lima
Telémaco H. M. Van Landendonck
Virgílio de Bastos Freire Filho
António Moreira Calaes
Altamiro Tibiriçá Dias

Os trabalhos serão instalados a 13
de dezembro próximo, às 9 horas, para
inicio do processo de concurso.

Secretaria da Escola cie Minas ds
Ouro Preto, 16 de setembro tfe 1968.
— Alencar Amaral, Secretário — Rô-
mul» Soares Fonseca, Diretor-Geral.

CÂMARA DOS DEPUTADOS

DiRETORIA
DE ASSISTÊNCIA MÉDICA :

Aviso
Solicitamos, com urgência, o com-

parecimento a esta Diretoria, dos fun-
cionários abaixo relacionados, a fim
de tratarem de assunto de seus in-
teresses:

António walter de Souza

António José Ferreira Cerqueira
Brasília, DF., em 27 de setembro

de 1965. — Rodoípho. Prado Costallat,
Diretor.

OBRAS COMPLETAS DE RUI BARBOSA
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AatocJfc h Mtoistéri* da
9 S9&&» peio 8efVi$> *t Rêe»bâí*o Porta

EM JSmíílás
n* *t* do DU.N.
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ÍIA.VUNIDOS NEVEOAÇAO S. 4,'demis, Estaduais ou Municipais, cê-1
CERTIDÃO

Certifico que a Navunidos Navega-
ão S. A. arquivou nesta Divisão, sob

ir? 121.589, por despacho de 14 de
etembro de 1985, folha • do Diário

Oficial da União de 29-6-65 que pu-
blicou: a> Decreto n? 56.212, cie 30
ao abril de 1965, pelo qual foi eonce-

|dido à sociedade, autorização pava
corúinuar a funcionar como empresa
pé navegação, de cabotagem; b; ata

a assembleia extraordinária de 1 de
o da 1SS4 que originou o De-

breto supracitado e pela qual foi au-
li o capital social de

;<ira Cr@ 391.442.000,
om alteração do art. 5V dos estatu-
os sociais, do que dou fé. Departa-
aento Nacional de Registro do Co-
cérdo. Divisão de Registro e Cadas-
ro, em 16 de setembro de 1965. Eu,
almyra Neves, Escriturário, escrevi,

ponferi e assino: Palmyra Nsves. Eu,
João Pereira Dias, Chefe da S. S. A.

GB, subscrevo e assino: João Pe-
iia Dias.
' 43.846 — 22-9-65 — Cr$ 5.100).

COLÉGIO SANTA ROSA

Estatuto.

I - - Da Natureza e fins do
Colégio Santa Rosa

Ail, I' O Colégio Santa Rosa, fun-
.a Brasília, Distrito Federal,

21 do mês de setembro do ano
• mil novecentos e sessenta e cinco
985,', pela Associação das Freiras

de Nosiia Sanhora do Monte
,lvário, sociedade civU, religiosa, sem

lucrativos, com sede própria em
Horizonte, Capital do Estado 'de

i, que por conseguinte, é
entidade Mantenedora do Colégio

- !osa.
Art. ;;> O principal ..'o Cp-'

• xá Rosa, é ministrar o En-
.fio. Normal e íormaçâo tíe

«•ns: Ginasial e Colegial, com
,a, cientifica, moral

n fim de proporcionar aos jo-
uma saiutar educação e forma-

is, bem como, o ensino da p
boas maneiras.

ítiUo 2 — Da Organização, Direitos
e Obrigações

r Art. 3) O Colégio Santa Rosa man-
rã, tob o re.gime de externato, os
guintes Cursos:' a) Formação de Pró-'
• . b) Ginasial.
. iràgraío único — Os cursos ml-

strados pelo Colégio Santa Rosa
~aò seriados e obedecerão rigorosa-
ntc à Lei de Diretrízes e Bases da
aCaçâ-j, e ao Minist*rto da Educa-

e Cultura.

Titulo 3 — Da Administração e
Governo

Art. 4) O Colégio Santa Rosa será
lirigido — técnico e administrativa-
Bente por uma Diretoria, aprovada

i designada, pela Instituição man-
nedora. composta dos seguintes

hembro: Presidente (uma) Diretora
JEuma) Secretária (uma) Tesoureira
Hiíma!.
f Art. 5) Na falta da presidente e da
>J"retora, a entidade mantenedora pró -

irá esses cargos, com uma nova cie-
nação de outros membros.

Art. 6) O presente estatuto poderá
er reformado total ou parcialmente,
or deliberação da Diretoria em' con-
otação pela Presidente, sempre que

•tal reforma se torne necessária à exe-
' cuçao dos objetívos do Colégio.

Art. 7) Compete a presidente: a^
f cotfvocar assembleias; b) responder

tiva e passivamente, Judicial e extra-
.udicial pela representação do Colf-
glo; o) requerer, solicitar certidões,
auxilio e dotações, quer sejam Fe-

;lebrar convénios, contratos e contrair
!obrigações em nome do Colégio; d)
l passar recibo, dar quitações, receber
'cheques ou notas promissórias a la-
vor do Colégio e praticar todo e qual-
quer ato que venha a se tornar ne-
cessário para o bom desempenho dês-
te mandato.

Art. 8) Compete à Diretora: a) re-
presentar ao presidente, sem que isso
torne necessário; b) presidir o fun-
cionamento dos serviços escolares, dos
trabalhos dos professores, das ativi-
ciatíes dos alunos e à relações da co-
munidade escolar com a vida exterior,
velando sempre para que regularmen-
te se cumpra os preceitos de boa or-
dem e dignidade entre os membros
do corpo docente, bem como, por par-
te do pessoal administrativo.

Art. 9) Compete à Secretaria: a>
Conservar em dia todo b serviço de
Secretaria, ou seja: livros, escritura-
ção da frequência, atas, arquivos e
demais pertences.

Art. 10) Compete, à Tesoureira: a">
i m sua guarda e mante-los em dia

os livros de escrituração de contabi-
lidade; bi zelar pelos recebimentos
e ' despesas do estabelecimento, de
acordo com a orientação da Diretoria;

o bP-lançp geral a todo
;mês de janeiro, sempre com referén-
' cia ao exercício anterior.

Titulo IV — Do Património e sua
Administração

Art. 11) O Colégio Santa Rosa.será
mantido pela Associação das Freiras

de Nossa Senhora do Monte
,>, e seus bTOs móveis e imóveis

que possui ou venha a p;,
indirets.merite da instituição mante-
nedora.

Art. 12) Os recursos disponíveis do
Colégio, sempre apresentado ejn Ba-
lanço de fim de ano, será cormmica-
do à entidade ri.. a que dará
destino o n mesmo, sempre 'fazendo,
exclusivamente em favor das obras
por ela mantidas neste Pais.

Art" 13) O Colégio Santa Rosa, a
titulo de manutenção, despesa de se-
cretaria, conservação do prédio e ou-
tros, cobrará por matrícula no Colé-
gio, considerada como contribuição,
taxas módicas, divididas ainda em
prestações modestas.

Art. 14) Na falta de religiosas para
compor o Corpo Docente e Auxiliares
do Ensino, o Colégio poderá contra-
tar nos termos da legislação em vi-
gor, professores e auxiliares de ensino
devidamente registrados ou especialis-
tas,' comprovadamente.

Titulo V — Disposições Finais

Art. 15) A Diretoria do Colégio po-
derá estudar as possibilidades de am-
pliação, modificação, como também
transferi-lo para qualquer parte do
território nacional, como também -ex-
tingui-lo.

Art.'16) O Colégio Santa, Rosa aju-
dará na manutenção tjjfr Casa do Es-
tudante Santa Rosa '(Te Lima, e o
Centro de Assistência Social Santa
Rosa, ambos mantidos pela Escola
Santa Rosa de Lima, que tem por fi-
centes pobres, órfãos, proporcionando-
do-lhes os benefícios de Assistência e
educação, gratuitamente.

Art. 17) A duração do Colégio San-
ta Rosa será por tempo indetermi-
nado e só poderá ser extinto se tor-
nar impossível executar as suas fi-
nalidades, destinando, como já esta-
belecido o seu património à Associa-
do das Fwiras Filhas de Nossa Se-

nhora do Monte Calvário que é a en-
tidario mantenedora. -

Brasília, 24 de setembro de 1965. —
Irmã Maria Ulderica Mazsone — Pre-
sidente.

(N? 29,199 — 24-9-60 — CrJ 25.500)

CENEL S. Á. — VEÍCULOS E
EQUIPAMENTOS

AVISO AOS ACIONIST.AS

Comunicamos aos Srs. .Acionistas
que a Assembleia Geral Extraordiná-
ria, realizada a 24 do corrente mês,
autoriza o aumento do Capital Social
de Cr$ 304.500. Offij 'trezentos e qua-
tro milhões e quinhentos mil cruzei-
ros) para Cr$ 522.oao.000 (quinhentos
e vinte e dois milhões de crnseiros)
através da emissão de fi4.2S6 (sessen-
ta e quatro mH, duzentos e oitenta
e seis) ações ordinárias e 35.714
(trinta e cinco mil, setecentos e qua-
torze) ações preferencinis, no valor
nominal de CrS 2.175 (dois mil, cento
e setenta e cingo cruzeiros) cada
uma. Aos Srs. acionistas foi conferi-
do o prazo de 3tf <trinta) dias, a par-
tir daquela data, para exercerem o
direito legal rie preferência R
crição, em dinheiro, pelo valor par das
ações do aumento de capital, na pro-
porção das ações de que sejam pos-
suidores. Os Srs. acionistas que de-
sejarem exercer o direito de prefe-
rência, queiram dirigir-se à E<
Sociedade, à Avenida W-3, Quadra 10.
Lotes 4 e, 5-C, nesta Capital, onde
lhes serão prestados todos os escla-
recimentos e informações.

Brasília - A Diretoria r
Geraldo Quartim BCI~JOS(Í.
(N? 29.225 — 2S.9.65 — CrS 19.8301

sessão de 24 c.% «g-<,lto de 1965, àa
íòiLíus dos jornais: Diário Oficiai d»
União e do Estado, Diário Comer-
cio e Indústria, e Jornal de São Cae-
tano, dos dias Íl-6-65; 3-5-63, 30-8-63
e 17-8-65; 6-&-Õ3 e 17-8-65; e 20-4-63.
que publicaram Certidões de apro--
vação pelo Bajut Central da Repú-
blica do Brasil, referente à reforma
estatutária, expedida em 2-6-65, Cer-
tidfto expedida pela Junta Comerciai
em 10-8-65 e Atas de 28-2-63 e 12-'. -63.
do que dou fé: Secretaria da Junta
Comercial do Estado de São Paulo,
24 de agosto de j.965. — Mana Ju-
Heia Geraldo, DiretorSecretário'.

(N° 44.384,— 28-9-65 — Cr$ 5.100).'

CAIXA DE PECÚLIOS, í
MÓS E BENEFÍCIOS SOCIAIS DO
SINDICATO DOS JORNAL»
PROFISSIONAIS DO DISTRITO
FEDERAL

ESTATUTOS

BANCO REAL DO PROGRESSO S.A.

CERTIDÃO

Certifico que "Banco Real ó"o Pro-
gresso S. A ", com sede em S"-
t-ano cio Sul — S?o '
nesta Repartição sob o número '
por despacho da Junta Comercial cm

Por ter saído com incorreções no
Diário Oficial de 7-6-65 — P

nde se lê: Art. 20 ..... leia-
se: "Avt. 21 — Os prr.p/és'
concebidos de acordo com as dispo-
nibilidades da Caixa e serão rr.
dos, no máximo, em 10 ÍC'PS> PT.: ?ta-

3ujcif;an-
ílo-se o sócio impontual às comina-
ções da lei, a critério da Diretoria.''

Onde se lê: Artfeos 20, 20, 21, 22.
23, 24. 25. 27, 28 f
eos 2". 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27.
29 e 30.

P: í • , _
1

" 29.250 — 29-9-05 — CrS 4.590)'

AN U N C I O S
SOLOTÊC — PAVIMENTAÇÕES

LIMITADA

DECLARAÇÃO
Solotec — Pavimentações Ltda., se-

diada na Av. Beira-Mar.'n' 216 — 7°
andar, Rio de Janeiro, Estado da Gua-
nabara, declara- publicamente que loi
extraviada a Guia de caução número
563-SL-SO, datada de .14-5-65, no va-
lor de .Cr$ 150.001, referente ao pro-
cesso n» 48.983 do Departamento de
Estradas de Rodagem, 'relativa à cau-
ção sobre fatura de serviços de estu-
dos geotécnicos prestados na rodov;a
BR-13. Declara ainda que a via cia
Guia de caução extraviada não tem
valor algum, não produzindo quais-
quer efeitos jurídicos presentes ou lu-
turos.

Rio de Janeiro, l? de setembro de
1&65. — Manoel Vivacqua Vieira, Di-
retor.
(N? 43.94S — 23-9-65 — CrS S.050).

CONSTRUTORA IMOBILIÁRIA
POPULAR LTDA.

AVISO

A Construtora Imobiliária Popular
.tda. (ex-Imobiiiãria Popular Ltda.i,

:'irma estabelecida em Fortaleza —
Ceará na Rua Jaime Benévolo n? 21
-*- 2° andar, comunica à Praça e a
quem interessar possa quê foi ex-
Taviada e dada como definitivamente
jerdida a guia de caução n' 626 —
Tesouraria, de 1961, correspondente
ao valor de CrS 630.000 '(seiscentos e
.rinta mil cruzeiros), emitida pelo

Departamento Nacional de Estradas
de Rodagem em favor da firma, com
•.eu nome primitivo de Imobiliária Po-
pular Ltda., para sua participação rã

• concorrei' ;-;ER coa-
' vocada pelo Edital .n' li:

FViUUeza, 22 de setembro de r
i— p.p. Construtora Imobiliária Po-
pular Ltda. — Tibério Cesai Gaduiiia..

(Firma reconhecida).
<N" 43.941 — 23-9-65 — CrS 4.0SD).:

PEIXOTO GUIMARÃES & CIA,
(PATENTE N? 60.350>

Peixoto Guimarães & Cia., Agenta
Oficial da Propriedade Industriai, c-om
sede na Av. P. Roosevelt n' 39 —
12'1 sndar, Guanabara, devidamente
autorizada, comunica que está habi-
litada a promover o fornecimento da
"Válvula", patenteada sob o número
•30.350 por Cameron Iron Works, Ine^

- Afaria Christina Bellesa.
'N1? 43.919 — 23-9-65 — Cr$ 3.OCO).

EDITORA DAS AMAR IC AS -S A.
EDAMBWi

DECLARAÇÃO i PRAÇA

Declaramps à praça e aos Bancos
em geral que o apontamento de duas
duplicatas sacadas por nossa firma e
da responsabilidade do Sr. Adalgiso
Ol.feira Santos, com endereço à Su-
perquadra 103, Bloco 10, apartamento
407, em Brasília, efetuado pelo Car-
tório do 2<? Oficio tíe Notas e Pro-
testos de Brasília, fo!, motivado por
um desencontro de ordons, pois os re-
feridos títulos já haviam sido pagos
dirttamente em nossa Caixa, em São
Paulo, tendo sido retirados de Cartó-
rio imediatamente, por nossa ordem, '
antes de efetivado o protesto. O Se-
nhor Adal:;iso de Oliveira Santos
sempre nipr-eceu e continua merecen-
do a nossa mais absoluta confiança.
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sendo de lamentar que os títulos em
quesj.ão tivessem sido apontados an-
tes 'do recebimento de nosso pedido
de devolução dos mesmos.

São Paulo, 14 de setembro de 1965.
— Editora das Américas S. A. — Eda-
sneris — Mário Fitipaldi — Dir. Su-
perintendente.

Autorizamos a publicação da pre-
sente Declaração em jornal de Efra-
tllia.

São Paulo, 14 de setembro de 1965.
— Editora das Américas S. A. — Eda-
meris — Mário Fittipaldi — Dir. Su-
perintendente.

N? 29.237 — 29-9-65 - Cr$ 4.590)

DECLARAÇÃO

Youssef *bdul Karim Jebrine, *nti-
gamente estabelecido com bar e res-
taurante à Quadra 102, lojas 10 e 11
inscrito na Prefeitura do Distrito Fe-
deral sob u9 llft.815, declara para 4Ue
produza os efeitos legais, que foram
extraviados todos os seus livros fis-
cais e documentos de sua firma.

Brasília. 27 de setembro de 1965, —
Yorssef Abdul Karim Jebrine.

'. Dias 30-9; l e 4.10.65)
29.223 — 28.9.65 — Cr$ 7.3U5

ciado da entidade e. os aposentados,
além de um dos mencionados do-
cumentos, também carteira ou contra-
cheque do 1APFESP.

Os trabalhos da mesa coletora po-
derão ser acompanhados por fiscais
designados pelas chapas, dentre seus
eleitores.

O "quorum" para validade da álei-
ção, nesta Primeira Convocação, é de
8.909 (oito mil novecentos e nove) vo-
tos que correspondem a dois terços
mais um dos 13.362 associados com-
capacidade de voto.

O associado poderá obter informes
na Secretaria do sindicato sobre o lo-
cal em que deverá votar, sendo-lhe
facultado examinar as listas de dis-
tribuição de votantes.

Rio de Janeiro, 27 de setembro de
1965. — Rômulo Neptuno Monteiro,
Presidente da Junta Governativa.
(N' 44.265 — 27-7-65 — Cr$ 10.200).

PARTIDO TRABALHISTA
NACIONAL

CONVENÇÃO NACIONAL
É .convocada Convenção Nacional

Extraordinária do P T N, a se reali-
zar, na sede do Partido, no Estado da
Guanabara, dia 8 de outubro, às 20
horas, para o fim de deliberar a res-
peito cia fusão partidária, nos termos
do Artigo 44 da Lei Orgânica dos
Partidos.

Êi-asília, 28 de setembro de 1965. —
Severino Sombra, Presidente.

(Dias 30-9; ele 4-10-65)).
(N? 29.251 — 29-9-65 — Cr$ 12.495)

SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM EMPRESAR FBXRfVI.iiílAS

D& RIO DE JANEIRO
Base Territorial: Estados da Guana-
bara, R. de Janeiro, M. Gerais e E.
Santo.
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA

VOTAR E FUNCIONAMENTO
DA MESA COLETORA

l* CONVOCAÇÃO

Pelo presente edital, em cumpri-
mento ao disposto no alínea "í" do
artigo 13 da Portaria Ministerial n? 40,
de 21 de janeiro de 1965, colivoco
todos os associados da entidade para
votarem, em Escrutínio Secreto, no
pleito que será realizado, em Primeira
Convocação, na Sede Social, à Aveni-
da Presidente Vargas, 463 — 10? an-
dar, Guanabara, no dia 29 (vinte e
nove) do mts de setembro do corrente,
no horário ininterrpto das 7 às 18 ho-
ras, para eleição da Diretoria, do Con-
selho Ciscai e de Delegados-represen-
iantes ao Conselho da Federação e dos
respectivos suplentes.

E' eleitor todo associado, inclusive
analfabeto, que tiver mais de 6 (seis)
meses de inscrição no quadro social
e mais de 2 (dois) anos de exercício
na profissão, tiver mais de- 18 anos,

; er no gozo de seus direitos sociais,

quites de suas contribuições até 10
(dez) dias após a publicação do edital
ds convocação ou estiver aposentado
ou prestando serviço militar, este dois
filtlmos isentos de contribuição.

O associado deverá comparecer du-
rr.nte o horário de funcionamento da
Mesa Coletora, munido do último re-
cibo de quitação da mensalidade sin-
dical (hollerith de agosto do ano em
curso) ou de declaração do Sindicato
para supri-lo, bem assim, para prova
de sua idetidade, carteira eu certi-
ficado militer, carteira profissional
título de eleitor ou carteira de asso-

SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM EMPRESAS FERROVIÁRIAS

DO RIO DE JANEIRO

Base Territorial: Est. da Guanaba-
ra, R. de Janeiro, M. Gerais e E. Santo
EDITAL — CHAPAS REGISTRADAS

De acordo com a alínea "b" do ar-
tigo 13 da Portaria Ministerial n' 40,
de 21 de janeiro de 1965, faço saber
aos que este edital virem Ou dele to-

j marem conhecimento que as chapas
registradas concorrentes à eleição a
ser realizada, em primeira convocação,
no dia 29 de setembro de T9S5, neste
Sindicato, foram as seguintes:

PARA A ADMINISTRAÇÃO

Chapa l
Diretoria

i Efetivos:
João Plrmino Gomes
Israel Evangelista de. Paula
Joaquim de Azevedo Manhães

de Souza
Nelson Erbiste
Fausto Costa

Suplentes:
Ary Alves
Arivle Ferreira Bastos
Movan Faria da Silva
José Rogério de Azevedo
Lenilson Alves Barbosa
Edson Falcão de Araújo
Vilton Roque

Conselho Fiscal
Efetivos:

Ivair Guimarães
Edgar Ovidio Percira
Assis Hermogenes dos Santos

Suplentes:
Rozee Bôamorte Motta
Alcides Rodrigues de Oliveira
Nilton Camilo da Silva

Chapa 2
Diretoria

Efetivos:
Álvaro David
José Vicente Filho
Roberto Pinto de Luna Pedrosa
José Martins de Abreu
Irio Bello do Mascimento
Noé de Freitas
Maria Nuvem Soares Castilho

luplentes:
Amaro Macedo
João Henriques da Silva
Francisco Ferreira da Costa
Francisco Adão Teixeira
Moacyr da Conceição
David Boaventura Santana
Waldir Kok

Conselho Fiscal
Efetivos:

José Maria Toledo
José Carlos de Almeida
Oscar Martins Pacheco

Suplentes:
Waldeir Silva
Custódio Martins Marinho
Luiz António Pinheiro

Chapa 3
Diretoria

Efetivos:
Wilson Paiva Barreto
Emanoel José Gouvêa
Dercyr Ranna
Jusdimar Antunes de Castro
Jossy Sueiro
Moacir Carlos Pedra Sales
Paulo Medeiros

Suplentes:
Hiram Tepedino de Oliveira
José Tcmaz de Assis
Rubem da Silva Lota
Elly Tavares de Sá
Norival da Silva
Jacson -Tavares de Sá
Pergentino de Souza Marliere

Conselho Fiscal
Efetivos:

Alcineo Pinto
Roberto Nunes Mí?.r
Luiz Prazeres Ferreira

Suplentes:
Francisco Ramos da Silva
Zali Pereira da Silva
Gelter Machado

PARA DELECACOS-REPRESENTANTES AO CON-

SELHO DA FEDERAÇÃO

Chapa l
Efetivos:
• Talmis de Souza Tavares

João Firmino Gomes
Nelson Gomes

Suplentes:
Ary Alves
Movan Faria da Silva
Edson Falcão de Araújo

Chapa 2
Efetivos:

José Miguel do Carmo
Álvaro David
Jander António Monteiro

Suplentes:
António Carlos Oliveira
Rauliço Rosa
Aldo Ribeiro Ferreira

Chapa 3

A mesa coletora funcionará, dia 29-9, j
em l* convocação na sede social, inin-
terruptamente, das 8 às 18 horas.

Rio de Janeiro, 24 de setembro de
1965. — Rômulo Neptuno Monteiro,
Presidente da Junta Governativa. .

44.264 — 27-9-65 — Cr$ 25.500).

Efetivos:
Pergentino de Souza Marliere
Hiram Tepedino de Oliveira
Rubem da Silva Lota

Suplentes:
Emanoel José Gouvêa
Jacson Tavares de Sá
Francisco Ramos da Silva
Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias

para o oferecimento de impugnação
contra qualquer candidato.

Faço saber, também, que, de acordo
com os editais de convocação, de 31-8
de 1965, e de 17-9-65, será realizado
novo pleito, em segunda convocação, a
1-10-65, na sede social, e, que, não se
alcançando o quorum necessário nes-
sas convocações, será realizada elei-
ção, em 3* e última convocação, a par-
tir de 8-10-65, instalando-se 21 mesas
coletoras nos locais mencionados no
edital de 31-8-65, publicado no " Dia",
de 2-9-65, e do Diário Oficial da
União, de 6-9-65, situados» nos Esta-
dos da Guanabara, Rio de Janeiro,
Minas Gerais e Espírito Santo,

SINDICATO NACIONAL
DA INDÚSTRIA DA EXTRAÇÃO

DE CARVÃO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

De acordo com a alínea "b" do ar-
tigo 13 da Portaria Ministerial K'' 40,
de 21 de janeiro de 1965, faço saber
aos que este Edital virem ou dele to-
marem conhecimento que a chapa
única registrada concorrente à eleição
a ser realizada no dia l" de outubro
de 1965, neste Sindicato, foi a se-
guinte:

PARA A ADMINISTRAI; Ao
Diretoria

Efetiva:
Augusto Baptista Pereira
Adhemar de Faria
Tasso Crespo de Aquino
Edgar Coelho de Sá
Sebastião Netto Campos
Jorge Gabizo Faria
Bento Barros Ferraz

Suplentes:
Fidelis Barato
Santos Guglielml
Pedro Milanez
Dino Gorini
Jaime' Portella
Genaro Rangel
Hugo Bianchini

Conselho F.iscat
Membros Efetivos:

Nilton Garcia de Araújo
Realdo Guglielmi
Renato Geraldo Ausi.er Bentes

Membros Suplentes:
João Zanette
Arthur Palmeira Ripper Filho
Jorge Cechinel

DELEGADOS PERANTE A FEDERAÇÃO DAS IN-
DUSTRIAS DO ESTADO DA GtFANAEARA

Efetivos:
Adhemar de Faria
Augusto Baptista Pereira *
Edgar Coelho de Sá

Suplentes:
Rubens Donner da Silveira
Jorge Gabizo Faria
Hugo Bianchinj
Fica aberto o prazo de 5 (cinco)

dias para o oferecimento de impugna-
ção contra qualquer candidato.

As mesas coletoras funcionarão inin-
terruptamente das 8 às 20 horas.

Rio de Janeiro, 23 de setembro AO
1965. — Adhemar de Faria, Presidente.
(N? 44.269 — 27-9-65 — Cr? 10.200).

PREÇO DESTE NÚMERO Cr$ 70

BANCO DO BRASIL S/A

AGÊNCIA EM MACAÉ (RJ)
Aviso

Levamos ao conhecimento de quem
possa interessar que, de acordo com
o art. l?, S l?, da Lei n' 2.313, de
3'.9.54, e do art. 2' do Decreto nú-
mero 40.395, de 21.11.56, recolhere-
mos ao Tesouro Nacional os seguintes
valores, pertencentes aos'abaixo men-
cionados:
Nome do credor — Data do depósito

— Valor
Tarcísio de Miranda Almeida (fale-

cido) — 22-7-1935 — Cr$ 181.
Macaé (RJ), 8 de setembro de 1985.

— Hélio de Abreu -Lima, Gerente. —
Waidyr Rocha Andrade, Subgerente.
(N1? 43.958 — 23.9.65 — Cr$ 4.080)


